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PORTARIA Nº 011 DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal n. 068/2012, de 02 de 
fevereiro de 2012 – Estatuto do Servidor Público do Município de Chopinzinho; 

   

 RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 10 (dez) dias de férias à Servidora Gézica Bertoldi, matrícula 
funcional nº 58-5, ocupante do cargo de Secretária Geral, referente ao período aquisitivo de 
03 de junho de 2023 a 02 de junho de 2024, para fruição durante o período de 8 a 17 de  
julho de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Câmara Municipal de Chopinzinho, em 18 de junho de 2024. 

        

         

  
 Osmar Checchi 

     Presidente 
 

 

 
Pedro Reinaldo de Oliveira  
1º Secretário 
Registre-se e publique-se. 
 
(Assinado digitalmente) 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
PORTARIA Nº 011 DE 18 DE JUNHO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar
Municipal n.068/2012, de 02 de fevereiro de 2012 – Estatuto
do Servidor Público do Município de Chopinzinho;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º CONCEDER 10 (dez) dias de férias à Servidora
Gézica Bertoldi, matrícula funcional nº 58-5, ocupante do
cargo de Secretária Geral, referente ao período aquisitivo
de 03 de junho de 2023 a 02 de junho de 2024, para fruição
durante o período de 8 a 17 de julho de 2024.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Câmara Municipal de Chopinzinho, em 18 de junho de 2024.
 
OSMAR CHECCHI
Presidente
 
PEDRO REINALDO DE OLIVEIRA
1º Secretário
 
Registre-se e publique-se.
 
(Assinado digitalmente)
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